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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 18 de abril de 2022.Oficio n' 0656 12022-GP IP}i4C

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Identificacão Interna: Memorando 8,5 84/2022. de 1 0/03/2022
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Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corle o Projeto de Lei n'

028, de 14 de abril de 2022, que Dispõe sobre a alteração da característica

funcional-programática quanto ao elemento de despesa do art. 2' da Lei no

3.044, de 07 de abril de 2022, e dá outras providências, acompanhado de

respectiva Mensagem, em apenso.

Pela imporlância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideraçáo, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA
P

Av. llrasil, n" I l9 - Centro Operacional dc Cáceres COC - CEP 78.210-906 Cácerçs - M'l' - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabincte.caceres@smail.con.r
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cacerense para apreciação do Projeto

Interno dessa Casa, em caráter de urgên

Estado ato Grosso
CIPAL DE CÁCERES

Lei 02812022,

urgentíssima.

relativa ao P Lei n'02 4 de abril de

Excelentíssimo Senhor Presidente da
Senhores Vereadores:

Municipal de Cáceres, Mato Grosso:

Cumpre-nos encaminhar

Cacerense, o Projeto de Lei no 028,

ilustres membros do Poder Legislativo

14 de abril de 2022, que Dispõe sobre a

alteraçdo da característica funcional. tica quanto ao elemento de despesa do

art. 2o da Lei no 3.044, de 07 de abril de 2, e dá outras providêncías, aflexa.

Posteriores à publicação Lei no 3.044, de 07 de abril de 2022, foi
observado erro formal no que tange à ística funcional-programática, quanto ao

forma, o presente Projeto de Lei visaelemento de despesa do seu artigo 2o.

alterar, especificamente, a Natureza pesa, de: 3,3.90.36 Outros Serviços de

Terceíros - Pessoa Física, para: 3.1.90.0, 'ratação por Tempo Determinado.

Diante da falha detectada e a finalidade de corrigir os efeitos que isto

causaria nos registros contábeis da tura Municipal de Cáceres, é que vimos

realiza a alteração na supra mencionadaLeiencaminhar oPL 02812022 que tão som

n" 3.04412022.

Quanto ao pedido de a do PL em caráúeu de urgência, justifica-se

efetivado após a sua aprovação por essaem razão do pagamento somente poder

Colenda Càmara.

Ante ao exposto, solic o apoio dos membros do Legislativo

nos termos do Regimento

M

Ao ensejo, externamos os de elevada estima e distinta consideração.

ANTÔNIA ELI TO DIAS

Av. Brasil, n" 119 - Centro Operacional de COC - CEP 78.210-906 Cáceres - MT
PABX: (065) 3221-I 500 -
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F],STADO DE MÀTO GROSSO
I'REI.-E,ITURA MUNICIPAL DE, CÁCERE,S

PROCURÀDORIA GE,RAI, DO MUNICÍPIO

PROIETO DE LEI N" 028, DE 14 DE ABRIL DE 2022

"Dispõe sobre a alteÍação da caÍacteÍística

funcional-programática quanto ao elemento de

despesa constante do art.2o da Lei no 3.044, de 07 de

abrit de 2022, e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO dAS

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, faz saber

que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica alterada a característica funcional-programática quanto ao elemento de despesa

lançado no artigo 2o da Lei no 3.044, de 07 de abril de 2022, conÍorme discriminado:

De:

Natureza da Despesa
3.3.90.36 Oukos Serviços de Terceitos - Pessoa Física

Para:

Natureza da Despesa
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado

Art.2o Esta Lei entrará em vigor na clata de sua publicação.

Cáceres/MT, em L4 de abril de2022.

ANTÔNIA ELIE ÉtrBnnaro DIAS
Mun[cipal

PROJETO DE LEI N' 028 DE I 4 DE ABRIL DE 2022

Avenida Ilrasil n" I I9 - CEP-?li.200,000 Fone: (065) 3223-1939 Ilairro.lardim Celeste

Cáceres - Mato Grosso.
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Parecer n'08412022

Referência: Processo n' 1.621. 12022

Assunto: I'}ro.ieto de I-ei uo 028, cle 14 cle abril de2022

Autor (a): Poder Executivo lr4uricipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

característico

de 07 de abril

o Proieto de Lei no 028, cle 14 de abril de2022, dispõe sobre a alteração da

funcional-programática quanto ao elemento de clespesa do art. 2o daLei no 3.044,

de 2022, e dá outras providências'

Este é o Relatório,

II _ DO VOT'O DO RELATOR:

Trata-se cle Projeto de Lei cle autoria clo Poder Executivo Municipal,

representado pela Llxcelentíssin-ra Prefeita Municipal Antônia Eliene Libelato f)ias, dispondo

sobre a alteração cla característico funcional-programática quanto ao elemento de despesa do

afi, 2o da Lei no 3.044, de 07 de abril de 2022, e dá outras providências.

A exposição de motivos do presente projeto de lei, afirmou que

posteriormente à publicação cla Lei Municipal no 3.044, de 07 de ablil de 2022, foi observado

erro fol-1al no que tange à característica funcional-programâtica, quanto ao element\ d:,

dcspesa do seu artigo 2o.

cÂMARA MUNICIPAL DE CÁCPNPS

I1ua Cor.onel .losé Dulce .rqrinn com a llutr Ceneral Osório, centro, Cáceres/MT - CIIP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 F'ax (65) 3223-6862 site: rvwrv.catnaracaceres'mt'gov'br

I. RELATORIO:



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

Assim, afirma o Autor que clesta forma, o presente Projeto cle Lei visa alterar,

especiÍicamente, aNatureza cla Despesa, de: 3.3.90,36 Outros Serviços cle Terceíros - Pessoa

Irísica, para: 3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinaclo, Diante da falha detectada e com

a flnaliclade de corrigir os efeitos que isto causaria nos registros contábeis da Prefeitura

Mnnicipal cle Cáceres, é que foi editado o I'L 02812022 ql;re tão somente rcaliza a alteruçáo na

slrpra mencionada Lei no 3.04412022,

A presente matéria é juridicamente possível de ser realizada, haia vista qlle o

artigo 1o, cla I-INDB (I-ei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) dispõe que:

"Art. 1e Salvo clisposição contrária, a lei corneça a vigorar em todo o país

quarenta e cinco clias depois de oficialn-rente ptrblicada.

§ laNos Estaclos, estraugeiros, a obrigatoriedacle da lei brasileira, quando

aclmitida, se inicia três meses depois de oÍjcia[nente publicada. LYidçLqf::f

1.991. de 1953) (Vide Lei n" 2.1a5 953) (Vide Lei n" 2.410. de

Lg5, fflae rci n" z.7zL d§_!91-O (@
t9:A ryjde-.1=e1-d-4.e6§-deJl§Q ry-rdç-!ççret!:!§L n:l3l'-de

!9§L ffr{q-I=er-d2'-8Ql--{il91ó) .CV-ids!et-d4.82Q'de-19ó5)

(Reyqgêit-o-ps1a I,e i no 1 2,0 3 6 ;!9-2 ! 0 !)=

§ 3a Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrel nova publicação cle sett texto,

clestinacla a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores

Assi6r, considerando as justificativas apresentadas pelo Poder Executivo

Mtrriicipal, corriginclo elro material ocorrido na Lei n" 3.04412022, somos pela aprovação deste

proieto de lei.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando ttos fundamentos acima ci

voto pela constitucionalidade e lesalidade do Projeto de Lei no 028, de 14 de abril de 2

Ilsa Coronel .losó Dulce esquina corn a Rua General Osório, r.:entt'o, CáceresiMT - CEP: 78.200-000

§2n

começará a correr da nova publicação.

Ironc: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: rvrvrv.camaracaccres'nrt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnene MUNIcIPAI DE cÁcPnPs

ru - na »ncrsÃo »a covrrssÃo:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redagão acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 028, de 14 de abril de2022.

Íl o nosso palecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária'

Sala das Sessões, I 8

PRESIDENTE

R;-C;io,centro,Cácer.es/M.|_CF,P:78.200.000
Fone: (65) lZZl-tloi'- lirx (65) 3223-6862 site: www cantaracaceres'mt'gov'br

MEMBRO



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂ*une MUNrcrpAL DE cÁcanas

coarrssáo DE DcoNoMIA, nINANçAs E nLAND.TAMENTI

Parecer n." 7212022.
Assunto: Projeto de Lei n.o 28 de 14 de abril de2022.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATORIO

' Trata-se do Projeto de Lei n.o 028, de 14 de abril de 2022, que dispõe sobre a

alteração da característico funcional-programática quanto ao elemento de despesa do art. 2' da

Lei no 3.044, de 07 de abril de2022,

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RBLATOR

Neste momento o relator, LuizLandtm - (PV), da Comissão de Finanças, Economia

e Planejamento, passa a analisar o Projeto de Lei n.o 028, de l4 de abril de2022, que dispõe

sobre a alteração da característico funcional-programéúica quanto ao elemento de despesa do

art,2'da Lei no 3.044, de 07 de abril de2022.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de Economia,

Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que concorram

para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os assuntos de

competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

Rua Col'onel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE IVIATO GROSSO
cÂ*une MÍTNIaTPAL DE cÁcERES

coJl4Issáo DE ECONOIWIA, FINANçAS D pLANF^lAIttIEIirTO

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e

Planej amento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentárias e Orçamento Anual do município;
III - proposiÇões e assuntos que concorram para
aumentar ou dirninuir tanto a despesa como a receita
pública, inclusive os assuntos de competência de outras
comissõesl
(...)

Posteriores à publicação da Lei n! 3.044, de 07 de abril de 2022, foi observado erro

formal no que tange à característica funcional-programática, quanto ao elemento de despesa do

seu artigo 2o.

Desta forma, o presente Projeto de Lei visa alterar, especificamente, a Natureza da

Despesa, de: 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, para: 3.1.90.04

Contratação por Tempo Determinado.

Diante dafalhadetectada e com a finalidade de corrigir os efeitos que isto causaria

nos registros contábeis da Prefeitura Municipal de Cáceres, é explicado que tão soment e realiza-

se a alteração na supra mencionada Lei no 3.04412022.

Desse modo, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima citados,

vota pela aprovação do Projeto de Lei n! 28, de 14 de abril de 2022.

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

relator, votando pela iprovaçêq do ao Projeto de Lei n.o 28, de 14 de abril de 2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa

Leis.

Sala das Sessões, 18 de abril de2022.

do

de

2
Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT * CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: rvww.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE WTO GROSSO
cÂ*une ilTUMaIPAL DD cÁcDREs

coffiIssÃo DE ESONOIWIA, FINANçAS E nLALND.IAIuIEÀ]JrTO

- (CTDADANTA)

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

PRESIDENTE

Rosa - (PSB)


